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JUSTIFICATIVA 
 
 

A comercialização de madeira no Brasil, que deveria sujeitar-se a rigoroso controle por 
parte dos órgãoes responsáveis pela preservação das florestas, encontra no consumismo, 
desenfreados meios de burlar o fraco sistema. 
 
São Paulo, o maior centro consumidor do país, tem o sistema ludibriado pelo mercado, 
contribuindo para o extermínio da madeira de lei. 
 
O propósito de nosso projeto é proteger a madeira nobre, garantindo a sobrevivência das 
espécies em fase de extinção, que podem ser substituídas por outras perfeitamente 
adaptáveis de molde a satisfazer o mercado, sem o perigo de extinção das madeiras de lei, e 
em benefício de nossas florestas. 
 
Daí a importância do acolhimento de nossa propositura pelos nobres pares. 


